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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 s I 	1A 1-'-. ' 

DE 	 -. 

PROCESSO NQ 	 / 	1 	RQJ11 	) 
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RECLAMANTE: 	v:LnA a 
Endereço LIM  0-27, Qd. 	, :Lt 	7, Jrd ir 

- 

ADVOGADO: Dr. bdia VLeLra i-.Lacb 

Endereço Eua 5, n' 23 - Corc 

TRAMITAÇÃO 

t.-\ 

RECLAMADO: 	- 	.-•• 

Endereço  

ndereço 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 •-- 	diasdomêsde 

do ano de mil novecentos e 	c. 	 , na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliação e Julgamento de 	- 	- 

autuo a reclamação que segue, com. .......documentos. 

Eu, 	 .. , Dreor da Secretaria, 

assino este termo. 	 PJI 
.---::r JiC1- 
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A 

Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente da 
	 JCJ de Goiânia Go. 

DIST, 
j,cJ 

l 

10  E 

Me- 
r: n' 

Diz IATÁL VIEIRA DÁ CRUZ, brasileiro, solteiro, pedreiro, Cartei.-
ra Profissional nQ 48.063/589, 

rsidente e domiciliado nesta Capital, na Rua. C-27, Qd. 40, Lt. 08, Jardim Ámrica, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n.° s 1.721 respectivamente, com e5crit6rios à Rua 5 n. 23, centro, respeitosamente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra CARLOS ROBERTO DA SILVA, 

sediada na Avenida C-132,  n2  666, Jardim América, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 04 de abril de 1983 e no teve sua 
CTPS anotada; 

- Que, o Reclamante foi demitido em 05 de agosto de 1983 e o seu sal&io 

era de Cr$ 286,09 por hora; 
- Que, O reclamante trabalhava no horrio das 7.00 .s 18.00 hs 

de 24 a 64 feira e nunca recebeu as hs extras. 

5)... O reclamante foi despedido injustamente, cujo aviso prio von 

cena em 13-08-839 at o momento no conseguiu receber sua rescisao con-

'ttua1 conf. preceitua a c1usu1a 21 da Convenço Sindical. 

6)- Ao ser despedido o reclamante nao recebeu aviso prévio, 13  sa 

lanio, frias proporcionais nem FGTS. 

x 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no enderêço já mêncionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamentodas parcelas seguintes: Ânotaçao da C.TIP.S. e notifioaço 

ao lAPAS, D.R.T. e BH. 



Fis. 02 

	

Aviso pre'vio- 8 dias .................. ..............r$ 	18.309,76 

22.887,20 

	

Friasproporcionais-4/12avos ..................... C4 	22.887,20 

	

Salarioref.a65hsextras.......,...................Cr$ 	22.215,20 

	

Sa1rio nora de quitaçao conÍ.c1ausu1a 21 - 30 dias ..Cr$ 	68.661,60 

F .G. T.. • .. • . . . . •.•..,•.. • .. . •... • 	• • • • • .... . . .. .Cr$ 	27.838,04 

	

S O MÁ .........................Cr$ 	182.799,00 

x 

x 

x 
xx 

x 
x 

x 
x 

Protesta por todos os meios de provas em dirêito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do-

curnento& depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confésso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 182.799,00 (Cento e oitenta e dois mil, sete-

centos e noventa e nove cruzeiros). 

Nestes termos, 

Pede deferiniento. 

Goiânia, 08 de agosto de 1983 

OAt  

OPF_ 010670871/68 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MTAL VIIIRA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, pedreiro, 

CTPS. ng 48.063/589, residente nesta Capital . Rua C-27 

Çd. 40 9  Lt. 08, Jardim América, 

OUTORGAD0(S)4BDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na CÂB-GO. sob o n 1.721 de Ordem e escrit6.-

rio profissional Rua 5, ng 23 - centro. 

x 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel, cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente.prOpOr açao rec1aaiatria con- 

tra Carlos Roberto da ilva, sediado a Av. C-13 2 , n 

666, Jardim mrica, 

:W~90~zjilc'f'. 
	 Goiânia, 08 de agosto de 1983 

/ 

6  . 	 .. 	 ............ 	 / ..... 	 ....... 	 ------ 	 .............................. .  
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DC) ETD€OIAS 

SINDICATo DAS IND1ST1UAS DA CONSTRUÇ2O 	DU O. 	1TI3 

GOIRS 

CONVENÇ20 COILETIVA DE TRABALBC QI 

TRE SI FIRNN O SIiDICATO DAS INPTR 

AS DA CONSTRUÇO E DO NOBILIÁRIO '0 E 

TADO DE OOI.S e o Gfl)ICATO DAS 

LHADORES NAS IDUSTRTAS DA 0TRTiÇAO 

UO MOBILIARO DE GOI20N1A, a íorma' 

J Ti R 1 S 1) 1 Ç T O 

LUSULA 	la. - O 	 citapto 

territoriais do 	 Aparecida de Goi 

nia , Catura, Hidrolndia 9  Inhu:as, Itauçu, Goia 

nira, Goianpolis, Guap6, Nerpolis, Nova Veneza 

orrinhos , Palmeiras de Go --i L"'Is a Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Contruco Civil , dontro da ju 

risdiço do Sindicato su:citante. 

DA CLASSIFICAÇÃO 

CLÃUSULA 	2a. - Fica adotada a seguinte cIassiícago de funços 

para a profisso de pedreiro: 

§ PRIMEIRO 	- PEDREIRO NA" - Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo 

los e de chapisco comum, pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

§ SEGUNDO 	 - PEDREIRO "B" Aquelas que executam qiiaisqier dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijo 

los com acabamento a vista, revestimento de massa, 

re -ve&tianentos especiais, pavimcntaço de pr—fabri 

cados e especiais, e, ainda pavi.mentaço de cimen-

to liso s  

- CLl3S13LTA 	 - Fica adotada a seguinte classíficaço de funços 

para a profiso de carpinteiros: 

AV. ANMANQUERÀ, 3376. 2. ANDAR . PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 221 - FOS 22-r 	. 224 2'O. 224-0225 . GOIÂNIA - GOIÁS 
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CARPINTEIRO "A" - Aqueles que executam escoramento 

de taipal de forro de lage e forma de sapata; 

iSE1JNDO 	 CARPINTEIRO"" 	Aqueles que executam quaisquer 

dos serviços enumerados: assentaiuento de esquadri 

as , viras, colunas para concreto armado e madeira 

-rent.o dc 	telhado. 

CL1JSULA4a. 	- Os arradores eçanadores e eletricistas percebero 

uma import ucia correspoIdeut? a' salrio dos pro 

fissionais da cate 	 ..resente ConveL 

§ ÚNICO - Os apoeudorcs u aumento previsto nesta Con-' 

venço , oe.o jornada normal de trba1ho, nunci r -

feri or ao salrio dos prok siunaís da ea t egor i a Au. 

CLUSULA 5a: 	 Os ele 	que trabaiba 	 de rede 

eltrica urbana e rural, tero o au.eeto previtn 

nesta Coovenço pela jornada normal de trabalho,to 

mando coio base do aumeno o salrio anoado 	em 

Car..eira de Trabalho e 	seguinte classiicaço: 

§PRTMETRO - Chefe 	de 	turma: 

§ SEGUNDO - 	Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 

de 	distríbuiço 

§ TERCEIRO - Ainciliar ou ajudante de montage; 

- Os pintoTes tero 	as 	seguirtes 	classiíicaçes; 

PRli'EiRO PINTOR "A" - So 	Aqueles profissionais que 	execii- 

tam 	apenas. serviços 	base d ' gna, 	se-m acabamen- 

• tos; 

SEC1JWDO PINTOR " B " - So 	e 	ofissionais 	que 	exe. 

tatu 	todos os serviços 	de pintura e 	fazem acaba- 

mento '  

-CLRiJSiJLA :7a. - Os 	saixios dos terefeiros 	dentro da 	jornada normal 

de 	trabalho no poderio 	sei 	inferiores 	aos 	salrios 

das respectivas categorias. 

CLUULA 8a. 	 Os mestres de obras, empregados em escritrios, u 

pervisore.s de segurança, empregados em rede de tele 

fria, almoxarifes, ainijiares de armadores, encana 

dores, eletricistas e valeteiros, e demais emprega -

dos das empresas da constuço civil tero o atinem -

to nesta Conveço, pela jornada normal de trabalho, 

/ 	 toiando como base o salrio da iAtiha coirvenço rea 
rnt.- 

AV. ANHANGUERA, 3.576- 2. ANDAR. PALÁCIO DA i 	; LAXA POTkL '29.ONES 4-4 22444t - 224-0295 - GOIANIA. GOIÁS 
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FY JED.ERA-Q.A10 DAS NDW iiS DO ESTADO DE 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa 

CLÁUSULA lia. 

- 	CLÁUSULA 12a. 

CLÁUSULA 11a 

CLÁUSULA 14a. 

:0 .: 	 '.•d 	fl957Cde3O.O79, 

— Os erc ar.e 	 salr: o da cate 
go 	flp 	

- 	 o de 45% (quarenta e 

— Os e ista, quando trhel .:.;: L C, 1in 

r 	h 	( 	e 1nteros poï 
- Os c ::adorcs dc guine ou t :: - to:ieira percebe ao 20% 

(viut. 3 inLeiros por cento) aei1ia do E,  

ventes, 

• -Os enpr eot quando trabilharem eta serviços de ar 

tnprlinido, tero o 	:rio da categoria "B" e ireis 

45% (quar:nta e cinco inteiros per cento) 

O 	ofiíonajg desta Convenço, inclusive os ser 

ventes 	quando t r ab a I h arem eta brilancinhos e confec 

ça 0 de J rrs e ievadores de serviço, tero o au- 
• 	

n-stn 	 e nais O aCrsitu 
de LC%(vnt 	inteiros por cento), 

:ndc na Carteira Profissional a cate:o 
ria co eT)1e do, :i-o recebido, uo 
podei : iaver po -  outra firea sob 
aio gnçio 	dEtc 	p:ofi 	 restando servj  

ço de ouura Categoria, resaiJa'a a I1 He o iLe 
inoço 	trabalhador 

C. 	TAA 	RDi)uï i'PE 
If 	

Ciasula 15a. 	
- As enipresas representadas pela Entidade Patronal 

ac:a qu 	icada, dentro de suas areas de juri s- 

con 	 des os seto empregados uni ra 

e 	:',5% qJarenta e sete ponto cinco 
pc- 	 igo'l ao valor do INPC fixado para 	o 
15 deai o tendo ionio base 	os salrios resultantes 
dc 	:ti0 	C 	u:ttantü senie.trai. de conformidade 
conial 	Ç 6 70J79, eta seu artigo 29 coma as ol 
T8Ce 	ntrcdizidas pela Lei nQ 6.886180, e decreto 
Lc.. 	:, - o rplicados de forna 	no cumula 
ti •ja , e.; se 	Jrtes percent- : 1 	d tTtu]o de 	aumaco 
to salaria1(acys0'H 	 de produtividade) 
sabe -r 

AV ANHANGUERA 392 t NDR PA / 	A IN iftST A CAIXA POSTAL 91 FONII 	 uO ANIA GO A 
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' 	FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADQ D 

5 	nco inteiros por cento) para os serven1; 

3(tres inteiros por cento) para os profissic.--

e 

(dois inteiros por cec' tara os demais em- 

p-Lgados 	 onvençao. 

ENPREGADOS ADNITIDOS APS A DATA ASE 

Cii1YS1JLA16a 	- Os 	 rev*stos na Cliutula 8a,, admitid 

aps 	 ase tero tamh&ï auento previsto na 

Cliusuia 15a, , na prporço de 1JE (hum seto) 	u 

INPC 

	

	po xns de serviço, ou fraço igtal ou supe 

a 15 (quinze) dias. 

l'LSO SALA1\L 

C1.Â1J1JLAl7a. 	- Em virtude da atual correço salarial e da ap1icaço 

da taxa de produtividade, os salrios dos profissio 

nais at 31.10.83, tero os seguintes valores: 

Categoria 'A Cr$ 253,95 (duzentos e cinquente e três 
cruejros e noventa e cinco centavos) , 

Categoria "B' Cr86,09(duzentos e oitenta e seis 
cruzeiros e nove cenç 

§ PRIMEIRO 	 A partir de OL. I 	bar a vigorar o mesmo pis 

salarial acrescido do tNPC da epoca, aplicado pe 

Lei n9 6.708 e suas a1teraços se houver. 

§ SEGUNDO 	 - O sal rio do servente no poderg ser inferior ao va 

lar do sa1rio mínimo regional atual acrescido de 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA COPENSA'O 

CLJSL?Çt8a 	 S. o feitas as compersaçoas dos aumentos expontns 

os aa.hyejs na forma da legislaço vigente. 

r)ESCONTOS COMPULSÕRTOS 

CLTJSULA 1 9.a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assernb1ia Ge- 
r:J 

	

	 de a'ri1 de 1983 os ernpregado, 
se obrait • descontar compulsoriainente, de urna s 

io n; de i.o de L983, 01] no prro& do 

empregado a&ítido aT 	 ase de vigncia-r\ 
cgt.. AV ANHANGUERA 3526 2 ANDAR PAIÁCK) DA I-)USTRIA Cí 	 i'-.06 224-0400 224-0295 GO!ÂNÁ GoiÁs 



a 

;• 	 /, 

1 

Fag 

# FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DOESTADOËKS 

at6 31.10,83, o equivalente 	a 1/30(huin trinta avos) 

do sal5.rio mensal de cada empregado, associado ou 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres- 

taço de serviço e pagamento. 

§ PRDIRO - Com 	fundamento da deciso emanada da Assemblóia Ge- 

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar coinpulsórianlente, de uma só 

vez no mós de novembro de 1983 ou no primeiro mós do 

empregado admitido após esta data at6 30 de abril de 

1984 ixnportáncia 	equivalente a 04 (quatro) horas 	de 

trabalho de cada empregado, associado ou no do Sin- 

dicato , qualquer que seja a forma de prestaçO 	de 

serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO - As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin- 

dicato profissional, determinadas pela .CltisU1a 19a., 

denominar-se-o TAXA DE CONVENÇÃO /83 e as determina 

das pelo § primeiro denominar-se-ao TAXA DE CONVEN-' 

ÇÂO SUPLEMENTARJ83; 

§ TERCEIRO - As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega- 

dos da categoria em forma de assistónCia; 

§ QUARTO - Os descontos constantes aos 	parágrafos anteriores 

devero 	ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, at 	10(dez) 	dias após o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agóncia da Rua 7 

centro, nesta Capital. Em outras jurisdiços do Sin-- 

dicato suscitante que no 	houver Banco do Brasil, 

em qualquer agôncia bancária indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim fornecerá as guias de recc 

lhiinento em 04(.quatro) 	vias, 	sendo as 19 e 4a. vias 

ficaro 	em poder do empregador que remeterá uma 	de 

las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

§ QUINTO •-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba- 

lhadores, deverá constar 	na folha OU: envelope de pa 

gamento, e será anotado tarnbeEi 	na Carteira de Traba 

lho, na página de anotaços gerais contendo data, 	im 

portância 	e sigla 	do Sindicato dos Trabalhadores 

cont.. 

AV. ANHANG(JERA. 3.576 - 2.• ANDAR - PALÁDO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSIAL 291 - FONES 224-016-4 - 224-040 - 224-0295. GOIÂNIA - GOIÁS 
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§ SEXTO 

§ STINO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CLÁUSULA 20a. 

CLÁUSULA 21a. 

nas Indstrias da Construço do Nobilirio 	de 
Goi(E-'nia (STICM-GQ); 

- As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇO, dentro do prazo estipulado na Clgusu 

la 19a, § terceiro, ficaro obrigadas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do salrio do ms em 

que se der o recolhimento; 

- O desconto da TAXA DE CONVENÇOJ83, & indiscutível 

termos do Art, 462,545 e 513 letra "e da CLT 

- O aprendiz, menor de 18(dezoito) anos, estará isento 

do desconto a que se refere esta clusula ; 

- As empresas perrnitiro que funcionários credenciado 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe 

de escritôrio ou do Pessoal, para com õ mesmo tra:ar 

sôbre os descontos compuls6rios, tendo acesso ao Ca' 

dastro Gera? dc ETnpregados e Desempregados e RAIS, 

Com fundamento na deciso emanada da Assernblia Go-' 

ral do Sindicato da Irdstria da Construço e do io 

bilirio no Estado de GOis, realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Coristruçio Civil, Associadoe cu 

no , se obr±gai a recolher a Favor do Sindicato das 

Indüstrias da Construço e do Mobi1irio no Estado 

de Goiás a importncia conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

a.)- de O 	Cr$1.000 O.ï0J,1Tm mi1ho ) 20% do sa1rio mi 

nirno regional; 

de Cr$1,000»00(om r)i1ho) 	20.000,000 (vinte mi'- 

1hos) 501 do sa1rio minimo regional; 

de Cr$20000,000vjnte mi1hos) 	Cr$100.000,030 

(cern mi1hoe) 1(Iu.m) salario miiímo regional; 

de Cr$100,000,000 (cem milhos) acima 2(dois) 

lrios rniniinos regionais. 

DC DESLIG2U4ENTO 

- Fica fixado no mxinio 07(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Erupreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e ouando mediante 

emisso de Aviso Prévio por qualquer das partes, i- 

AV. ANHANGLJERA, 3.576- 2.• ANDAR - PALÁCIO DA INDÜSTR?A - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224.0164 - 224-04C0. 224-0295 - GOIÀNIA- GOIÁS 	? 



DAS INDUSTRiAS DO ESTADO r  

clusive 	acôrdo, no uximo ao dia 	guinte ao seu 
vencimento 

§ PRIMEIRO - Vinte e quatro horas aps vencido o prazo da empresa 

para acerto final com o empregado, devera este ou 	a 
empresa, comunicar-se com o Sindicato 	e na falta , 
deste 	alguma autoridade 	constituida, tais corno De- 
legados e Promotores de Justica, devendo este fato 
ser 	Comunicado 	empresa ou ao erregado para o ines 

• rno 	fixa; 
SEGUNDO - A empresa qu 	c: 	tivo injustificado no fizer 	a 

• quitaço final deda ac empregado dentro do pazo 
estipulado neste 	 e 	após cumpda 
gncias conida,3 	esta clusula e seus.Paragrafos, 
fica obrigada ao pagamento dos sal5rios corresponden 
tes aos dias 	em 	cue o empregado estiver aguardan- 
do 	a sua resciso contrátual. 

TERCEIRO - O pagamento a que se refereo ítexn anterior,ser 	fel 
to ao empregado pelo empregador, n'.s mesmas condiço- 
s dos pagainent 	anteriores 	sua kspedida 	ou , 

seja, por semana, quinzena ou mensal; 
QUARTO 

Ocorrendo a dexnisso de qualquer empregado, por qual 

quer motivo, a empresa fornecera , a pedido do ernpre 

gado desligado, declaraço de rendimentos para efei- 
to de declaraço de imposto de renda; o Atestado 	de 
Afastaxento 	e Salrio kAS, para fins de benefícios 
do INSP; 

.QUINTO 
O reajuste salarial coletivo, determinado no curso 
do Aviso Prévio, beneficia, 	o empregado pravisado  

da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadaen 
te os salgrjos 	correspondentes aos períodos de avi- 
so prvio ,' que integra o seu tempo de serviço para 
todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos 	empregados ocupantes da Cantina ou Alojarnen 

to da Empresa, t:ero direito a permanncja nestes 
sem qualquer alteraço 8  desde que ele no couse mal 
estar dentro das depend&ncias do alojamento, e com 
direito a refeiça6, 	quando despedido sem justa cau- 

/ sa, at 	que seja efetuado o pagamento de sua resci- 

- 
- 

cont... 
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so contratual, facultando 6s empresas o adiatarnen 

to ate de 40 (quarenta por cento) atg o limito 

de 3.6000,00 dezoseis mil cruc-iros) daquilo que 

o empregado tiver direito no gerando isso qualquer 

beneficio ao empregade, 
§ SÉTIMO 	 - O Sindicato pode-r5 solicitar da Einprea o motivo 

da dispensa do empregado,, por escrito e mediante re 

cibo sob pena de qerar presunço de dispensa imoti 
vada. 

	

DA. 	DE TWBjLHo 

CLL1$4JtA22a, 	- ? 	noai d t 	;flho, iicar itbada em 45 1  

' c) seranais distribuidas de 

segunda a sexL.. O shdo seri considerado dia livr 

sendo adini a. prostaço de serviços sob regime 
de h.oras etras 

§ÚNICO 	 - A partir da vignci. desta, os empregadores efetua-a 

ro os paarnentos seianais no decorrer da semana 

no sabado se houve.: tj.abalho- 

DA MUL9'Z% 

CLÂUSULA2S, 	Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) do 

sairjo reerenoja para quajsquer ds partes que ii 

frigir clausulas da presente convenço, 

231 Se a infraço or por parte do empregador a multe se-

rg revertida ao empregado ou ao sindicato quando £o-
o caso 1 

232 No caso do empregado ser o infrator , amulta ser 

descontada a favor da empresa em seus direitos tra 

balbistas; 

AETi4DOSDl cos 
CLÁUSULA 24a. 	Os pregad.x. ficam obrigados a aceitarem tambm 

os atestadc, 4 mdi.cos e odontol5gjcos fornecidos pe 

lo Sindicato., para fins de abono de falta e remunera 

ço, e.xcetuandose dessa obrigaço as firmas que pos 

Suirn serviço jo,6dico pr6prio no estando dentro 

dessa axcesso o Atestado do Serviço Odontol6gico, 

desde que no dado aos mesmos atestados efeitos re 

AV. ÂN)IANGUERA, 3.576 2.' ANDAR -PALÁCIO DA INDÚSTRIA CAIXA OSTAL ?91.. rONES, 22.04 22-000. 224-0295 - GOIÂNIA . GOIÁS 
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troiti:vo 

A rurercç- orc:s"ndete aos tta tndicos 

sera quitada no priwoiro 	qacno 

DESOCÍ1EI'fl() E '.NFF11NCii• Ï 	E1PREGADOS 

C1JUSULA2Sa 	 As Orpress que, 	iw 	de orvíço Env outras lo 

ci - d 	- erein 

 

que delucr seus ímpregados fi' 

caro deede. 	r 	briqaçio de cobrir todas 	o 

gua iequer 	s de V d ioIu ou mudanças 

CL.ÂUSULA_26a,. 	 Sero fonecid(1 	uiinn 	pela empresa:uni 

formos 	cco 	1, i. 	cc 	ieças e vestuários e 

equipamant.cn; J pri. :o 1 div..dual quando forem 

eigidc po lei u pelo 	ipcidor. 

tU}Q DL iNT1RE: E DA LAfEGORIA 

e 

CLUSULA 27a o epi10 	u c 	pelo Sindicato da classe para 

partear de cuvsos 3o 	terose ia categoria fica 

suspanso o Contrato .beri, considerando-se o perI 

do de afastamento 	coio sorviço efetivo s  sem qual 

quer anus para o empe9ador, no prazo mriimo de 10 

(dez) di as e no rnimo d 60(sessenta) dias compro 

merdc'se este a assegurarih.e 	quando do retorno 

do empre9ado o cargo s  vantagens e Íunçlo cru que se 

encaritrva investido o empregado; 

COXUNICAÇXO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CL2USULA28 	 A empresa se ohria a omunicarse imediatamente 

com 	f 	lire 	o acdontado quando o niesino ti 

ver de sey loiado diretamente do local de trabalho 

para ser bospitaIi:ado, i.ndicando1hes o nome e énde 

roço do hopit:ai 	onde o empregado foi levado 

LCMI O'/kNTL DE PACAJENTO 

CLTJSULA. 29a. 	 As empresas f macero aos seus ernpregados por oca 

siso do paqmnto do' salirios comprovantes rios qua 

AV N8ANCUER, 357 	2. .&NDAg iAiACO 1'A INDÜSTR" Ci». OsíAL 	. 	22'O164 22G.00 224fl95 GOANÀ L colAs 

/ 
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'4 	FEDERAÇAO DAS íNDUSTRAS 1)0 ESTAD 
	 s 

is constero saLr10 recebidos nimero de horas ex 

tras, descontos eíetuado, adicionais pagos, descan 

so seiiana2 renu aI.in de outros títulos que 

acresçan ou cmerem n t.emunerayao, bem como segunda 

via da resciso de cotto de trabalho; 

	

COr 	DE X:RINCIA 

CLJtUSULA 30a. 

J Ürrc.o 

É vedido o 

dos que  

Ves da Carti.,:a de 

que vier 

• Havendo contrto de 

flOta$O do nesi.i,o na 

de experiançia para os emprs-

r 24(vnte e quatro) meses, atra 

T:abs1ho e exercício da funço 

exp(3lincia o empreador far a 

Carteira 	Trabaiho, 

Ek ESThBILiDADi 

CLÂUSULA 31 

ONICO 

CLIitJSUL1 32 

- Â empregada gestante fica sc urada estabilidade 

at $3(sesenta) dias ap6s cesadc, o auxilio previ-

deni5rio, desde que a empregadora tenha sido notifi 

cada atrav&s de atestado iuico, 	 = 

Para fins de prcteço 5 xr.ternidade, a prova de en-

contrarrseinu].her en estado de gravidz 1  poderá ser 
feita iuediante atestado módico, ficando de qual- 

quer fQua, a empregada obrigada a exibir ao empre-

gador o atestado mdicc, it 	data do afastamento 
previsto. no Artiqo 392 dt CLT 

- Fica asse9u'ada a etabi1idade de 60(sessenta)di 

ao trabalhador que a.cidentarse no trabalho e fizer 

jus ao auxuiic suplementar ow. auxilio de acidente 

do INP$ 

EP REGADO ESTUDANTE 

CLÂUSUL33a. 	 É assegurado ao emprd studante. abono de fal 

tas nos dias de provas e e Je.ns em €stabe1ecimentos 

de ensino oficial ou reconcjd aL 6 (seis) fal-

tas por ano, desde que comprove a rea1ízaço dos exa 

mes e mensalmente a assiduidade s aulas. 

Cont.,. 
V ANHANL,URA 3.S76 'ANDAR FALACIO DA INDUSTRJ 	CtX, POSTM. 2 	ONES '4 Oló' 22.44OO 224-J295 &OIÂNA 00&S j 
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94A (cÃ'4i. 	• F1li 
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2 ffP2±±  

DU i iIÍ)CF 

CLÍUSULA 34a 	 Sero consi derdc1s dirs do descanso renrnnerado ter- 

ç'foir de Ca Y-11 aw 	a de f.indcs tradicional 

.ent considara&s poro facuiLatjvos pelos bancos 
e 5rg9us pü1ijco, 

§ ÚNICO 	 Às scjunda'fL- a qu 	 is'en a feriados e as 

a elc3os podero ser 
conpeiisdos :l1 

	
flIi5 	iterio: a ocorrência do fe- 

ri. sco 

	

:: D. 	 t LNTO S 

CLJWSULA 35a 	 Ficaii o 	 : 	i,cdo 	i forimcerein reci ,- 
bcs e doc 	r1t 	iL 	ues por seus elrpr3gados, pa 

rz qua, Lcue: i: ni. 	$ijc :n ando os documentos 

receb4:tio i 	. iJ 	U 	Cc.bJ í:liU e devo1uço• dos 

	

15o 	 O 	prq 00 fiara recibo 	de 
ue recebeu os 	 3ocuinLco 

n CPC.JL' i E:tJNDj.7jQ 

0 

CLÀUSULh 36a, Si:'o 	contado o 	o o rOTXUQ seranaJ, rernune 
rado ooe o emp: ao 	r oio 	s p.coprarativos para 

1rar o 	rv 1 t.o n.: i 	c. .0 ko 	mInutos antes da 
hora previt. 	 J:, tornada 	desde que 

CJ 1t.Ln( 	 tlL.idO antecipadainente 

de trabalho 

RIOS 

, CLAUSULA 39a 	 Fica e1aJo o .i:po:: Lo oxpeofi co para obras 	de 
oper :i.c Lin c ïiinhc• d?sconbertos 

n DccU1NTos 

CLÍUSULA 38a, 	 Fí.eojp os empiesas, seol ictta.dao pelo Empregado, o 
a fornecerem cps d coIunicço de sus 

cns.o advertrcia r  £Vj.S) 	 O rc'sclso,es 	no 
RoilloInto Clu que os rneaïos 1orJD assinocos pelos einpr 

- 	 — 

:DTAL 2 	ONES 22.O1& 2.4?295:GA_GOIÁS 4 
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h (_) 
- 

DO CULIJ;.píc 

CLÁUSULA 39a, 	Ssr -o i ereG• 	cr ç- .ç;'. 
pregadro s e d e4  5 it-id,:: --• c 

curir e fae i 	a 	 nt 
da 

	

FOO iD.; 	 72 

CLUSULA 40a. 	 OS e.rnprog 

queLCirr 	 cu 	 , 
rio 	que x Lc4 	 cq;;rauiciiço 

iocelid..(: : 

:- 
ra 	(t7  

CLÍUSULA 41a, 	 As contro 	.'-F> 	 ; 

dorec e  

zes de i)ireito 	quar.o  

zes dc' Trab1bo. 

PRAZO D  

CLÂUSUL 42a, 	 O prazo de vincia Jta 	 .,. 
balho sera5  de 12 (doze) 	a cc;. 	c 
de 1963 , a 30 de abrill dr.. 134i 

Goiânia, 2) t 	b:E1 

lir. ELMO DE 

= Presidente do Sind. das Tnd, ç  

Construço e do Mob :xo stGci. 
1') 

RiBE] 

Ïssessor Juríclic FELG= 

1 

'A- 

,1 	 • /, 	
1 

)tZ ( 
•4A- .nirr: 	 . '........ 

az 	 r. 
'7... 

D 	'IcT3: 

Tc 

In 2,  

AV. ANHANGUERA, 3576- 2.' ANDAR PALÁCJO DÁ WDOSMA CAIXt.ft.L 
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Certifico 	 t' V 	ci cIrJo 	MIVI 
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i 

lot 

dj:na 	 ft O.)Lks: 

às 	ti 
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PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

NOTIFICAÇÃO 

ASSUNTO: Rec1arnaço apresertada por 

Notficoo. a co 	 esta 4unta . de 

Conci1iaço e Ju1gacuto (  i  
T1 TT 

- 	 - 

horas do d 4 _____ 	( 	
)JiLAJJ 

para auciincia rlativ 	vecixaaço constante da c6pia anexas 

- O no cotpar2ciento de V. Sa. referida au 
diênca ptart o flilgmmer4to dz queeto • sua revelia e a apiicaçao' 

da pena de confiso çuano . de fato. 
Ne3ta audiência devera V. Sa. estar presente 

indeperdnt 	c pcwci -nerto .d seus representantes, aendo-lhe fa 
culto fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecinto de fato e oujaa declarai;o-es obrigarao o prepo-
nente. 

uiUi 	 1, 	 5 	 - 

	

de 	 del9 

Diretor da Secretaria 

	

»o. 	.t. 

,.-q-,- 	'(-•\ 	-r•-- 	C'' 

	

' 	LL: 1 	b 	' i L 

- 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

neta data, por via 

postal so o r,egistro' 

n 	cJ 	-hD 
Em 

TRT 1,1J.37 



/ 

/ 	d 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Cona 

ATA DE AUDIËNCI4 relativa ao processo n9 1  a. jcj 
2221 	,83 

Aos 	I  dias do ms de 	outuboro 	do an0 de 1 .Y 83 

s 1310_horas, em sua sede, reuniu-se a J  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
iOafla de____________________________________ , sob a Presidencia do MM. Juiz do irabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 - 

Vogal representante dos empregados, para 	stNÇa0 e JuI gamento da reclamaço 

ajuizada por NATAL VIEIRA DA CRUZ 
contra 	CARLOS ROBERTO DA SI LVA 

a relativa a 	viso,etc.  

no valor de Cr$ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

- 	 - 	 - 

	

- 	 • 

° 

C n;o 

'!Cj 	-CO., 	:' 	 J,'-1 	C- 	 •., 	 , 	 -. 

- 	 (  

Is 

'1 

. 



R E C E 6 1 as guias OARF, pra recelhimonto 

Cus:s 

En 

EXPEfl. 	çiflA 

lia  4-1  

E C E B DpósitoJLOafltalT 

;w 

JU NifADA 
$esta dat f!go 	-Ss 

aVIL/ k,f 7  .,45 

:'/ 

Oktor d 

MorceilO Pena 

Ãuxfliar Judicj6,rio 
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JÉLAÇAO DE '6STAS RECOLHIDAS 
4 

PODER JUDICIÁRIO 
Justico do Trabalho 

32 R e g i à o 

Codigo: 1505 

JUNTA DE CONCILAÇÂO E JULGAMENTO DE 

Mês de 	de 19 

NÚMERO 	NÚM RO Â IMPORTNCIA RECOLHIDA 
[ DIA 	

PROCESSO 	GUA 	NATUREzA 

1 	

VALOR 	IT TAL DO ]DIA 

Use da 	Ag 	 Op. 	Conta n° 	 O 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 C 	

1009 	 9065 	9 %1 	JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 
[Junta r c. 

91 	 53/83 	epóoito em dinheiro 	 Depósito em cheque Reclamante 

NATAL VIE1RA DA CRIJZ Emado
alor do depúoitoCr$ L01  P C3ERT' DA SILVA 	 50.300,30 

1 0 valor abaixo autenticado corresponde a. 

AC ORD 3 

Pagueoea 	 AEDIAS VIEIRA MAC1IADC 

Goin 	. 	13 de outubro 	delO 

Autenu 

- 

/ 	 7 	
- 	a- (:4o 

Diretor de Seturia 	 - 	 - - 

Goi 

1 CLO 	1 Valor do levantamento 	 1 83 	3 

&xsnte apbs a cçaiça, o desito em dseie oá Iiberab 

o valor cjsjaluiajroscico de Correppo Monetária 

TOTAL 

RE-?. 1
— F 
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t 	 OA 
06 ENDEREÇO (RIR.. AVENIDA. PRAÇA. ETC.) 

BAIRRO OU DISTRITO, 

4 L 

AR RØIME 	DA ~C OMIPLEMENITO (ANDAR. SAL~ETCJ 

CECAS NFORNACCIFS PRDEE RUCOLS 	 22 MUITA E/OU JUROS 

	

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRARALHO 	 -. 

25 OIÃ MONETABIA 

) N E IESPCC)E 	 1 
ORGÃO EXPEDIDOR L I 	! 

•_j 
oo PROCESSO t 	 ) 	ATENÇÃO PREENCHA O DXVI 

MAQUINA OU EM LEIRA DE 

	

- . 	- 	 1 	FORMA. 

RECLAMANTE(S)  

RECLAMADO(S)  

GUIA N.° 	 EXPEDIDA EM 	. 

RUBRICA DO ÍIJNCIONARIO 	 . 	 . . 	 . 
M(1IUI O APDCVRITfl Ti-O 

29 922 AR (3$ 

lO(A) 

A U T E N I (CACAU 

,1; 
/ 

RELAÇÃO DE

rilrilaQao

LUMENTOS RECOLHDOS 

o: 1450 

PODER JUDICIÁRIO 

UListiça do Trabalho 	
Junta de Con lgamento d  

3•fl REGIÃO 	
1 

OU _________________  

Mês de  

D I A 

NÚMERO 

DO 

PROCESSO 

NÚMERO 

DA 

GUIA 

IMPORTÂNCIA 	RECOLHIDA 

NATUREZA VALOR TOTAL DO DIA 

01 CP+ Di ARMEO D*0 ONIZACTO DO CGC 
	 02 OES)RVAOII 

II.IISCERIO DÁ FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - 

up 



EXPEDiÇÃO DE GUA 
Ci1T  

tIFFdoxam-110  

R E C E 8 1 as guias de Depósito / Levantamento 

N. 

Em, /0 

1 

'.. 	r' 

Marcelio Pena 
Auxiliar JudiCiZ10 

7 

lp 



RELAÇÃO DE EMOLUMENTOS RECOLHIDOS 

Código: 1450 

PODER JUDICIÁRIO 	
Junta de Conciliação e Julgamento d 

Justiça do Trabalho 
3.a REGIÃO 

ou 

Mês de de 19 

NÚMERO NÚMERO IMPORTÂNCIA 	RECOLHIDA 
DO DA 1 

	
D I A -- 

PROCESSO GUIA 
NATUREZAL 	

VALOR HOTAL DO DIA 

Uso da 	AR. 	 I op ON 	1Conta no 

tAIXA EtONÔMICA FEDERAL 	
CEF 	

1 
11CI 	 9O676 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAM NTO 

IV 	 1 Junta 	 Proc. no J C 

Ii 	c4 	2221/83 	
] 	

8/3 
i 	 ósiro em dinheiro 	LI Depósito em cheque 

1 Reclamante 

ruia 1 NATAL VIEUtA DA CJUZ 	 1 
Junta 	IctdLos R BEIT0 DA 3ILVA 	 CL 	D 	ValordoP4 0,00  

CL 	 lor do levantamento Cxl 	 1 
valor abaixo autenticado corresponde a Para pagamento de ao ordo. 	20 

93 	

D 

3 
1 Va 

 

Vencimento a 26.10.83 
Snte as a cobrmp, odepósto ern dteque s&á libetado 

Paguese a Or • Ad.bias Vieira Machado 	 a valor desta Guia, acrescido de Cerrepgo Monetária 

Goi nia % 25 	de 
outubr 	de 	1330  
4, 	

Aurenticação 

Diretor deScretaia -•. 	 - 

wo 
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POOER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D X O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularinente pagos, estan- 

do, assim o processo em condições de ser 	
/ 

arquivado. Dou 

Em J / de 	/) 
	

1.9 

/ 
Diretor de Secretaria 

iligr 
/ 	

rud1c1aJ 

CONCLUSÃO 

Nesta d:a, faço conclusos os presentes 

autos ao MN. J44z Presidente. 

Data supra. 

D4retor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

••1 	1 .-*-s 


